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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
GABINETE DO PRESIDENTE 

ATO NÚMERO 069/05 
De 30 de agosto de 2005. 

Revoga o Ato n° 71/02, de 

24/12/2002, que dispõe sobre o 

recolhimento das contribuições 

ao Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS (Contribuição de 

detentores de mandato eletivo). 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

faz publicar o seguinte 

ATO: 

Artigo 1°- Com o fundamento na Resolução n° 

de 2005, do Senado Federal, que suspendeu a execução da alínea "h", 

inciso I, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.212, de 24 de junho de 1991 , 

a pelo parágrafo 1°, do artigo 13, da Lei Federal n° 9.506, de 30 

outubro de 1997, em virtude de declaração de inconstitucionalidade em 

definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso 

inário no 351.717-Paraná, publicado no Diário Oficial da União de 

de junho de 2005, fica revogado o Ato n° 71/02, de 24 de dezembro de 

da Mesa da Câmara Municipal de Araraquara, que dispõe sobre o 

das contribuições ao Instituto Nacional do Seguro Social -

Prevista na Lei Federal n° 8.212/91, com a redação dada pela Lei 

no 9.506/97 (Contribuição ao INSS de detentores de mandato 

), e conseqüentemente ficam cessados os recolhimentos das 

s ao INSS dos Vereadores. 



( ()0173 

Artigo 2°- Este Ato entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 30 (trinta) 

dias do mês de agosto do ano de 2005 (dois mil e cinco). 

I!Mmb. 

s<- ~ D ~ 
RONALDO NAPELOSO 

Presidente 

....... 

ELIAS CHEDIEK NETO 
Vice - Presidente 

Publicado na Diretoria Geral da Câmara 

pai de Araraquara, na mesma data. 

A NELLI 



CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQUARA 

ATO NÚMERO 069/05 
De 30 de agosto de 2005. 

Revoga o Ato n• 71/02. de 

24/12/2002. que dispõe sobre. o 

recolhimento das contribuições 

ao Instituto N acional de Seguro 

Social - INSS (Contribuição de 

detentores de mandato e letivo). 

A MESA OA CÂMARA " MUNICIPAL DE 
t ~, ,. 

ARARAQ UARA. Estado d e São Paulo. u ~P~? ~e suas atribuições t~gais . 

faz publicar o seguinte 

ATO: 

Artigo 1"- Com o fundamento na Resolução n• 

26. de 2005, do Senado Federal. que suspendeu a execução da allnea "h", 

do Inciso I, do artigo 12. da Lei Federal'n• 8.212, de 24 de junho de 1991 . 

acrescentada pelo parágrafo Jl 0
, do a rtigo 13. da Lei Federal n• 9 .506, de 30 

de outubro d e 1997. em virt'jde de declaração de inconstitucionalidade em 

decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso 

Extraordinário n• 351 .717-Paraná, publicado no Diário Oficial da União de 

22 ú'!! j unho de 2005, fica revogado o Alo n• 7 1/02, de 24 de dezembro de 
. I 

2002, d a Mesa da Câmara 
1

Munlcipal de Araraquara, que dispõe sobre o 

recolh imento dos contribuiçl?es ao Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, p revista na Lei Federal n• 8.212/91, com a redação dada pela Lei 

Federal n• 9.506/97 (Contribuição ao INSS de detentores de mandato 

eletivo), e conseqüentemente flcam cessados os recolhimentos das 

contribuições qu INSS dos Vereadores. 

Artigo 2•- E a te Ato entra em vlgo,. na data de sua 

p ubllcaçao. 

Câma.-a Munic ipal de Araraque.-a. aos 30 (lrinta) 

d la -:s d o mOa d e ogost o do ano de 2005 (dois mil e c~neo). 

-10<3Ê C ARLOS PORSANI 
1° Secret6 rio 

RONALDO NAPELÓSO 
Pres idonto 

ELIAS CHEDI EK NETO 
VIce ~ Preslden•e 

MARCOS JOSJ!': R ODRIGUES 
2° Sec.-etérto 

Publlcodo na Ofrctona Goraf da Câm~re 

Munldpal de Ar-a .-.quara. n a mesma data. 

ARCÊUO LUIS MANELLI 
Diretor Ge.-al 

PUBLICADA NO JORNAL DE ARARAQUARA "FOLHA DA CIDADE" 
DO DIA: Quillta-Jeira, JD de setembro de 2005. 
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DE R I I'ICAO SP 0162951616 

Senado Federal 
Subsecretaria de Informações 

i 00175 
AUG. 20 2005 03 : 3E.A1'1 P2 

l .,I. f, !I Jlj l. \ I\,. I 

f!llll que 0 Senado Feder~l aprovou. e eu, Renan Calheiros, Presidente, nos termos dos arts. 4-8, ind:.;;CJ 
inciSO 11, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
! 

N° 26, DE 2005 
I 
I 

' 

• f)(tcuçáo da alínea "lt'' do inciso I C!o att. 12 da Lei Federal n<> 8.212, de 24 cle julho d.a 1991, 
pelo§ 1" do art. 13 di~ Lei Federat n <> 9.506, de 30 de outubro de 1997. 

upensa a execução da alínea "h" do inciso I do art. 12 da Lei Federal n° 8.212, de 24 de julho de 1991 , 
pelo§ 1° do art. 13 da Lei Federal n° 9.506, de 30 de outubro de 1997, em virtude de declaração de 

•lld:ade em decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário no 

em 21 de junho de 2005 

Senador Renan Calheiros 

President~ do Senado Federal 
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: Câmara Municipal de Santa F~ do Sul. 
Consulta sobre a obrigatoriedade do recoll1imento de contribuiçõ~ 

sobre os subsfdlo~ dos Vereadores, bem como da possibilidade de restituição 
da' contrlbulçõ~ retidas. 

~nicipal de Santa Fé do Sul, por. seu Presidente, considerando decisão proferida 
o Tribunal Federal, nos au

1
tos do processo do Recurso Extraordinário no 

ana, que decl~rou ~ Inconstitucionalidade d.<:~ alinea "h"1 do inciso I, do artigo 
Federal no 6212/91, ,:sçresclda por força do § 1 o, do artigo 13 da L..ei Federal no 

tnhou a· esta Corte conrulta nos sagutnte~ termc-s: 
da referida d-ecisão proferida pelo STF, tica automaticamente ces::>ada a 

de fazer a ret~nção previdenciária sobre subsídios dos vereadores? 
ições previdenciárias retidas dos vereadores, bem como a parte patronal 

o advento da Lei no 9506/97 até a data da decisão proferida pelo STF s~ 
restituídas pelo INSS? 

lbuk:to ú expediente (fls.4/1 4), sobre os quastionamer~tos manifestaram-se 
e SDG (fls.28/34). 

ca, discorrendo -;:obre o controle de constitucional idade em nosso slstem<:~ 
u que, no caso, a declaração de Inconstitucionalidade ocorreu em sede de 
flcando a ~flcâcia da decisão exarada restrita à hlp6te$e especific.a de 

recorrente Município de Tlbagl - Pr., cabendo aos vereador es pleitear 
valores eventualmente recolhidos a Previdência Social, 

vez, suste"ltando o não conhecimento do s~gr,mdo quesito, por redundar em 
assessoramet"lto jurídico, prop6s1 no tocante à primeira pergunta, que se 

neQatlvamente, porque a decisão do STF só havia produzido efeitos entre as 

ll'lte a possibilidad-e de eventual acolhimento também da segunda lndagaç~o 
asseverou qi..Je a reclamação I de devolução das contribuições recolhidas ao 
SUbmettda à ~recíaçãc• do P·::Jder Judlciário1 competente para conhecer da 

d~~ ço~:_ulta, Formulada por ! legitima interessada e que versa sobre dúvida 
~Postçoes concernentes a matéria de competência deste Tribunal de 
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• o que a matéria em apreciação re~tou devidamente equaclonada pelos Ilustrados 
, - --··- da Assessoria Técnica .Jur ldlca e ,da Secretaria Diretoria Gerai, 

fito a declaração de Inconstitucionalidade pela via Indireta ou por exceç~o. exarada 
i .... ...,.,t·~ rm te i3 determinado processo, em controle difuso, tem seus efeitos !Im itados às 

não vinculando 01.1tras decisões . .A;sslm, valendo para soluç.So apenas do Incidente 
..Citadlo, som~te produzir á efeitos 'erga omnes' quanç:lo e se o Senado Federal, por meio 

RMolução, nos termos da disposi ção do inciso X, do artigo 52 da Constltulç~o ~ederal. 
_ _..,.,,.a executoriedade do texto legaL 

no e<:~so Invocado em supedâneo d;;~ dedução da pr lmelrF.l ind,;gaç~o da consu lente, a 
dlcls!o do E. Supremo Tribunal Federal produ ~lu efeito entre as part~ do proce~.$0 ~m 

exarada, de rílodo a ISeh tar os agentes politicos do Munlcfplo de Tibagf da obrigação de 
.... ~oooo ...... ~,., ao Instituto Nacional de Seguridade Social. 

vlga1te, pois, no mundo jurldlco, a norma legal incidentalmente j ulgada 
lonal, tocando, a quem Interesse, obter j udicialmente pronunciamento que o 

eventual cablmet"l to ou n~o de restitu ição de contribuições recolhidas há de ser 
pelos Interessados juntó c!lo I~4SS ou postulado peraF"lte o Poder .1ud lcl~lo, 

para conhecer e julgar da matêrl;;~. 
exposto, com supor te nas percucientes manifestações de ATJ e SDG, voto no sentido 

considerando os termos em que postos os questionamentos da consulente. se 
as seguintes respostas: 

a Indagação: 1'-Jão, visto CJU~ a r . decisão do E. Supremo Tribunal Federal 
alcançou as partes l itigantes no processo em que proferldt;~, não produzindo 

efeitos para todos. Entretanto, como ~notado por SDG, em face do 
da matéria prenunciado pelo precedente sob análise, caberá a cada Legislativo 
iorlte sua situação específica e ;:,dotQr o posicionamento que melhor lhe con vier 

O INSS . 

: Não cabe a este Tribuna l apreciar a matéria, que é de competência do Poder 

também que, com a comunicaç~o a ser expedida por offclo à consu lente, se lhe 
cópias das mani festações de ÃTJ e SDG. 

REN .UO ~ 4RTIN S COST A 
. Conse lh ei r o 

--:----------.. ~·-~---~----------
Tribunal de Co nta~ do Estado de Sl.io Pau lo 

Site Ofld.:~i··AtJaitzado ·~m 15.08.2005 
De:.en'lolvldo t-)rn parceria : 

TCESP f PRODESP 
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Parecer 28/05 

Trata-se de consulta encaminhada pelo Sr. Arcélio Manelli, 

da Câmara Municipal, para que se esclareça a posição a ser tomada 

esta Casa, diante da Resolução n.0 26/05, do Senado Federal , que 

a execução da alínea "h", do inciso I, da Lei Federal n. 0 8.212/91. 

A Resolução do Senado Federal acima citada foi elaborada 

Virtude do disposto no art. 52, inciso X, da Constituição Federal. 

Por este artigo compete ao Senado Federal suspender a 

, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão 

do Supremo Tribunal Federal. 

Avenida José Bonifácio, no 176, Centro, Araraquara-SP 
Telefone (16) 3301-0646 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Procuradoria .Jurídica 

É preciso esclarecer que esta suspensão pelo Senado 

federal, é necessária para que os efeitos da decisão tomada pelo Supremo 

Tribunal Federal, que se limita às partes do processo por ele analisado, 

.,.-J~~c:a se estender para todos, ou seja, "erga omnes". 

Deste modo, a suspensão da execução do dispositivo 

da Lei n. 0 8.212/95, faz com que a declaração de 

·onalidade que, em princípio tinha efeito apenas para as partes do 

IIW~:S~iu , tenha efeitos para todos, e extingue a norma de maneira definitiva 

nosso Direito Positivo. 

No caso em tela, a suspensão da execução daquele 

de lei, faz com que os detentores de mandato eletivo deixem de 

segurados obrigatórios da Seguridade Social. 

Assim, sugiro que cessem imediatamente os recolhimentos 

buições sociais dos senhores Vereadores, uma vez que não há 

base legal para o recolhimento. 

Para tanto, a Presidência desta Casa deve expedir um ato 

ue o ato n.0 71/02, de 24/12/2004, que trata das contribuições ao 

Nacional do Seguro Social, incidentes sobre o subsídio dos 

, fazendo cessar o recolhimento respectivo. 

Avenida José Bonifácio, no 176, Centro, Araraquara-SP 
Telefone (16) 3301-0646 

2 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Procuradoria .Jurídica 

Quanto aos valores recolhidos, esclareço que devem ser 

dos aos cofres Municipais e aos vereadores as quantias que foram 

.,._.,,.nas desde outubro de 1.997, quando a Lei n.0 9.506/97 passou a 

r 0 recolhimento das contribuições dos detentores de mandato eletivo. 

Isso porque a Resolução do Senado Federal, sendo uma 

formas de expressão do controle de Constitucionalidade, na modalidade 

tem efeitos retroativos e não a partir de sua vigência. 

Diante disso, o Município, através da Câmara Municipal, 

pleitear administrativamente perante o Instituto Nacional do Seguro 

a devolução dos valores até hoje recolhidos referentes à parte do 

ador da contribuição. 

Quanto à parte do empregado, cada Vereador deve 

requerimento perante o Instituto, não podendo a Câmara 

tomar tal providência, já que trata-se de numerário particular e não 

Sugiro, então, que os Vereadores sejam informados da 

pela Presidência da Casa, para que tenham conhecimento 

direitos e não sofram nenhuma lesão patrimonial. 

Avenida José Bonifácio, no 176, Centro, Araraquara-SP 
Telefone (16) 3301-0646 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Procuradoria Jurídica 

Esclareço, por fim, que o processo que tramita na Justiça 

movido pela Câmara Municipal de Araraquara contra o INSS, 

sem efeito uma vez que a declaração de inconstitucionalidade, 

r . .IIMiinTP da Resolução do Senado federal, tem efeitos para todos, inclusive 

Era o que me cabia informar. 

Araraquara, 29 de agosto de 2.005. 

~~cw» 
Ana Paula Comini Sinatura Asturiano 

Procuradora Jurídica 
OAB/SP 169.691 

1(())\R()fi, 
Lígia Esteves Torres 

Estagiária da Procuradoria Jurídmca 
OAB/SP 139.315- E 

Avenida José Bonifácio, no 176, Centro, Araraquara-SP 
Telefone (16) 3301-0646 

4 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Diretoria Geral 

(.(lQ 182 

Araraquara, 29 de agosto de 2.005. 

Tendo em vista a Resolução n.0 26/2005, do Senado Federal, 

suspende a execução da alínea "h", do inciso I, do art. 12 da Lei Federal n.0 

, solicito parecer desta Procuradoria Jurídica no sentido de esclarecer 

medidas devem ser tomadas em relação ao recolhimento das contribuições 

rias dos vereadores. 

Atenciosamente, 

I 

( ~· /F A~~LI / 
1 

ANELLI 
D1retor ral 

LA C. S. ASTURIANO 
ra Jurídica 

Municipal de Araraquara 

Avenida José Bonifácio, no 176, Centro, Araraquara-SP 
Telefone (16) 3301-0623 

1 



U de junho de 2005 

Senado Federal aprovou. c eu. Renan Ca~ 
.. ~eloS arts. 48. inc!so XXVIII. c 91, 
• ......, promulgo a sc:gu~ntc 

HSOLliÇÃO 
~- 23. DE 2005 

~ nos h:nnos d~J art. 52. X. da 
• itukão Federal. a cxc:cuçiio da Ld 
~UAI n~ 10.5JJ. de 30 Jc no..-cmbro de 
IY'Il. do E>tado do Pamn:l. 

Diário Oficial da União- Seção 

Rt:SOL\J('ÃO 
N' 27, DE 2005 

1 

SuSJ)\!ndc :1 CXl'C\u;io do an. 12 c seus pa· 
ri~mfos da Ld E:."todual n• 6.9211, de 2 de 
dezembro de 1~75 (Est3luto da Masistrn· 
cura), d~ Estado do Rio Grande do Sul. 

o Senaao Federal resolve: 

Lei Usta:u~i ':~ 6.gui9.d~1 f ~:cd~;!::,g~ a~C ~~7s(E!,~:u1fd!05M~~ 
gistmtura), do Estado do Rio Grande do Sul, em virtude de dc
claraçlo de inconstitucionalidade em decisão definitiva do Supremo 
Trib\mal federal, nos autos do Recurso Extraordinário n• 194.657-1 -
Rio Grande do Sul. 

An. 2" Esta Rcsoluçio entra em vigor na data de sua publicação. 

Scna~~~'d~"rMIA~ I ~Mt~~~$'s 2005 
Prc!\idcnh." du Senado federal 

lhciros, ~:;~d~~~~~ ~~~ ~c~~~ddo~e~~~' 4K~i~~iSoc XJ<v~~~a~ ~t 
inciso 11. do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESO L UÇÃO 
N" 2H. DE 2005 

Suspende a cxc:::w;ão dos art.~. r e 4• do 
Dccrcto--~i n• 2.29S. de 21 de novembro 
de 19~6. ' 

U Senado Federal resolve: I 
Arl 1• ~suspensa a exccuç!o dos arts. r c 4• do Decreto-Lei n• 

2.2~5. de 21 de novembro de 19861 em ~irtudc de declaração de in
constitucionalidade em decisio dcfimtiva do S~mo Tribunal federal, 

nos nutosA~ ~e~R~J!=i=:; ~~!Jna tbia E.s~i~ ~bt~ãçio. 

S<nn~~~d';"~t.,",!.~ I c~ilinJ\'Rg"s ~005 
J•rcsidccne do Scn.,do Fcderõl.l 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO N' 5.47J. DE Zl DE JUNUO DE 2005 

Prorroga o pl"alO fixado no art. T do De~ 
ereto n• 2.413, de 4 de dezembro de 1997, 
que dispõe sobre as atribuições da Comis~ 
do Nacional de Energia Nuclear nas ati~ 
vidadcs de industrialiuçlo, importação e 
exportaçio de minerais c minérios de lítio c 
seus derivados. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 84. incisos IV e VI, ai inca ''a", da Constituiçio. 
tendo em vista o disposto no art. r•. parágrafo Unieo. da Lei n• 4.118. 
de 27 de agosto de 1962. no art. 2·. inciso V IU, allnea "a", da Lei n• 
6.1 8tJ, de 16 de dezembro de 1974, c nos arts. 46 c 90 do Decreto n• 
51.726, de 19 de fevereiro de 1963, 

DECRETA: 

An. I" Fica prom>gado ace 31 de dezembro de 2020 o pruo 
Oxado no an. 2" do IJctn:to n• 2.413, de 4 de dcttmbro de 1997. 

Art. 2• Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

M 3' Fica n:vo~odo o Decreto n• 4.338, de IQ de asosto de 2002. 

Brasllia, 21 de junho de 2005; 184" da lndtpcndcncia c 117" 
da Rtpliblica. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SI.LVA 
l..1.1i= Fe,.,omlu Purlan 
E.J:turrlo GJmfWS 

Dl':CRETO DE 21 DE J UNHO DE 2005 

Declara de: utilidade pUblica. para Iins de 
desapropriação. pelo Departamento Nacio-
nal de Obras Contra as Secas (DNOCS). a 
irca de terra e bcnfcitoriu que menciona. 
localizadas nos Municípios de Beriz.al. Rio 
Pardo de Minas, São João do Paraiso, Taio
beiras, lndaiabira e Ninheiras. no l!~tado de 
Minas Gerais, c dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuicão 
que_ lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em visa 
o d15p05to nos ans . .S•. alinca~ "c" e .. p ... do Decreto--Lei n'-3.365, de 
21 de junho de 1941, c 28 da Lei n"6.662, de 25 de junho de 1979, 

I 0G183 
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DECRET A: 

Art. J.:a Fica declarada de utilidade pública. para fins de 
desapropriaçlo. pelo Departamento Nacional de Obm Contn. as Se
cas (DNOCS), a área de terra com as ~ivas bcnrcitorias. no total 
de 37.022,3516 h a, abn~ngidas pela fatxa seca do Açude Público 
Bcrizal, localizadas nos Municlpios de Beriz.al, Rio Pardo de Minas, 
Slo Joio do Paraíso, Taiobeiru, lndaiabira e Ninhcirns.. no Estado de 
Minas Gerais, objeto inicial do Decreto de 3 de julho de 2000. de 
acordo com plnnlas c memoriais descritivos constantes do processo 
administrativo n• 59400-0047212005-15/DNOCS. assim descrita: par
tindo-se da c:staca POI, ponto inic::ial, com coo•JcnaliBS UTM 
8.273.074,3600 norte c 192.210.9300 E. com azimute 174"19'51" c 

1~~~~!~92~ ~·i!:;~:! d~ 2.t;:.\~i6 :.~ c~ia~::t~ ~~tof!~u~~~~ 
=:~.r;u:,~c~ ~,:;-5~;'!,~ J;s~4j2Mcl:7J;;iin~~ ~~·ms.;~ 
~~i:es:-~:gjg, J;n:, ~~~ ~:!eiu~o;n~i~;tcd~/~!:r ~~~~tcd~; 
279006'41" e distância de ~. 131 ,4S m, chega·se ao ponto P7; deste. 
com azimute de 285'32'01" c distAncia de 3.01J.69 m, chega-se ao 
ponto P8; deste. com azimute de 299"50'13" c distância de 4.840,68 
m. chcga.sc ao ponto P9; deste. com azimute de 23Cj'IJ1'07" e dis
tAncia de JO.SI7,71 m. chega·se ao ponto PIO; deste, com azimute de 
256•3TI9" c distância de 7.269,81 m, chega-se ao r,nco Pll; deste, 

~~oapil2~tde~t~. 2Jo~~~u~ :~~~~~ J~f 6~·~4Ji~nci~ d~ef~i~.:~ 
m, chega-se ao ponto Pl3; deste, com azn1ute de 6()817'S3" e dis
tância de 3.832.02 m. chega-se ao ponto P 14; deste. com azintutc de 
73'55'48" c distância de 5.276,44 m, chega-se ao ponto P IS; deste, 
com azimute de 4S023'03'' e distància de 5.960.41 m, chcga·se ao 
ponto Pl6; deste, com azimute de 37°50'52" e distAncia de 2.716.07 
m, chcga·sc ao ponto P 17: deste, com azimute de 44' 11 '20" e dis
tância de 2.235.88 m. chcga~se ao ponto PIS; deste. com azimute de 
15'59'05" c distância de 7.089,67 m. chega-se ao rmto P19; deste, 

=oPií0~1d~~. 6c'!1Zli:~tcdiJ~'~~~~ ,l· ~ 2~i~1n~~ ~~~~i~~ .;r 
m. chega-se ao ponto P21; desce, com azimute de 321'05'44" c 
distância de 6.124.34 m, chc\a-sc ao ponto P22; deste. com azimute 

~~~6~J.;J;~ cd~~~"tiM~ 4~ ~~;~~~~ ~hc"gl~i":5~~f'n:'.'oc~;~.~s~~ 
pontu P24; deste, com azimute de 131"42'20 .. c distAncia de 627,b5 
m. chcga·se ao ponto P2S; deste, com azimute de 16lnl 1'22'' e 
distância de 3.243.31 m. chcga·sc ao ponto P26; deste. com azimute 
de 130008'37" e distãncia de 8.882,52 m. chega·se ao ponto P27; 
deste, com azimute de 79'22'16" c distância de 2.034.62 m. thcj;a-sC 
ao ponto P28; deste, com azimute de 125•4714" c distltncaa de 
1.417,0S metros. chega~sc ao ponto inidal Pl. 

Parágraro único. Ficam excluídas da dcsapropriaçlo de que 
trata o caput as áreas de cerra c benfeitorias jí adcjuiridas pelo DNOCS 
em dccorrfncia do disposto no Dccn:to de 3 de JUlho de 2000. 

Art. 2v O DNOCS promoverá, com recursos alocados no seu 
orçnrncnto. a dcsapropriaçilo de que trata este Decreto. podendo. para 

d~ei~~~::E~~0n~~~e<kl;,ad: j~r;:.;;c~: ~:f. se rcrcrc o art. IS 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor oa data de sua pubiK:ação. 

Brasllia, 21 de junho de 2005; 184" da lndcpendfncia c 117" 
da RcpliblitL 

LUIZ INACIO LULA DA SILVA 
Cilr;, Fl.!17'f'lnl (;om~Y 

DECRETO DE 21 DE JUNltO DE 200~ 

Abre aos Orçamentos Fiscal c da Scguri~ 
dade Social da Uniio, em favor do Su~ 

c:n~ d!riJ~~~~~ ~cdd~ra~.iv~s!u~~~sT~~ 
Poder Executivo. crédito suplementar no 
valor global dt R$ 6.417.753.00. parare
forço de dotações constantes da Lei Or
çamentária vigente. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribui~ilo 
que lhe confere o art. 84. inciso IV, da Con~ituiçlo, c tendo em vasta 
a autorização contida no art. ~. inciso 111. z.lincas ••b" c .. c ... da Lei 
n• 11.100. de 25 de janeiro de 200S. combinada com o art. 64. § 1•. 
da Lei n' 10.934. de li dt agosto de 2004, 

DECR ETA: 

Art. 1• Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União (Lei n° 11.100, de 25 de janeiro de 200S), em favor 
do Supreq10 Tribunal Federal, do Superior Trihunal de Justiça c de 
diversos Orgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor 
global dt RS 6.417.753.00 (sc:is milhões, quatrocentos c dezessete 

Jn!:i~~e~~o~:e~~'\üd~:cc ~~~~s). para atender às programações 

Art. 2D Os recursos necessários à abertura do cridito de que 
trata o art. 1° decorrem de anulação parcial de dotaçõc! orçamcn· 
tárias, conforme indicado no Anexo 11 deste Decreto. 

Art. 311 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 21 de junho de 2005; 184• da lndcpcnd~ncia e J 17• 
da República. 

L\JIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Pauln B.!ma~r/(J Sih·u 




